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SUBSTITUTIVO Nº 1

AO PROJETO DE LEI N. 16.282/2022.

A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,

APROVA:

Denomina o Eixo Monumental de Maringá.

Art. 1.º Fica denominado Dom Jaime Luiz Coelho o Eixo Monumental de Maringá,
constituído  pela  área  urbana  de  2  (dois)  quilômetros  de  extensão  compreendidos  entre  a  Praça  da
Catedral Basílica Menor Nossa Senhora da Glória, na Zona Central, e a Vila Olímpica Marcos Mauro
Pena de Araújo Moreira, na Zona 07.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Ulisses Bruder, 05 de dezembro de 2023.

ANA LÚCIA RODRIGUES
Vereadora-Autora

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Rodrigues, Vereadora, em 11/12/2023, às
12:32, conforme Lei Municipal 9.730/2014.
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